
CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
- ESTADO DO PARANÁ — 
CNPUJ: 77.930.386/0001-65 

Rua Monte Belo, 607 — Icaraíma — CEP 87530-000 
FONE/FAX:(044) 3665-1339 

E-mail: camara(Qicaraima.pr.leg.br — www.icaraima.pr.leg.br 

ATO DA MESA Nº 070/2025 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de lIcaraíma — Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 68, Ill, “a&” do 

Regimento Interno e art. 17, Ill, a Lei Orgânica do Município de Icaraíma — PR. 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica determinado PONTO FACULTATIVO na Câmara Municípal 

no dia 21 de novembro de 2025 (sexta-feira), em decorrência do feriado nacional de 

20 de novembro (dia da consciência negra), não havendo assim expediente de 

trabalho no Legislativo Municipal. 

Art. 2º Comunica que o expediente de atendimento ao público desta 

Casa de Leis retornará à normalidade no dia 17 de novembro de 2025 no horário das 

08h00min à 12h00min e das 13h00min às 17h30min. 

Art. 3º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Câmara Munlclpal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 
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RETIFICAÇÃO DO EDITAL 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 09/2025 

O Município de Cafezal do Sul — PR, torna pública acs 
interessados a realização do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
nº 09/2025. O recebimento das propostas, envio dos 
documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, serà 

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bil.ora.b 
e www .cafezaldosul.pr.gov.or.aov.br , O certame deverá ser 
processado e julgado em conformidade com as disposições 
deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133. de 
2021, IN73/2022, Decreto Municipal nº 065/2023 e 066/2023, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento e 
instalação de piso modular esportivo para o GINÁSIO DE 
ESPORTES MUNICIPAL, através da Secretaria de Esporte, 
conforme projetos, Planilhas e demais documentos, de 

acordo “com as normas, condições e especíificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos 
VALOR MAXIMO: R$ 316.043,05 (Trezentos e dezesseis mil, 
quarenta e três reais e cinco centavos). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
05/12/2025. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 
as 09:00 horas do dia 05/12/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas 
do dia 05/12/2025. 

Cafezal do Sul — PR, 13 de novembro de 2025. 
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MUNICIPIO DE DOURADINA 

Estado du Varaná CNPI 782001 L04001-94 

Fwereíeio: 

Decreto nº 219/2025 de O6/11/20 
Emeni te Crédito Adicionat Suplo e da 
outras previfências, 

O Preteso Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no ts de suas atribuições legas e das que Mhe 
faram conferidas pela Lei Orçamentaris v 
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Decreta: 

Artigo 1º - xu Exercício é Crédito 
Adicional Suplententar, ne Diçamento alor de R$ 770,098,00 
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ODrgumentárias. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - ADMINISTRATIVO 

Rua Huga Ribeiro Do Carma, 1947 - CEP' 87 .820-000 
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DECRETO nº 142/2025


